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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO PAGO INDEVIDAMENTE. 
IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA DOS 
CRÉDITOS CONSTITUÍDOS ANTERIORMENTE À 
VIGÊNCIA DA LEI N.  13.494/2017.

I – Trata-se de execução fiscal por meio da qual o 
INSS pleiteia a cobrança de valores indevidamente recebidos a 
título de benefício previdenciário por parte do executado. Nas 
instâncias ordinárias, ficou consignado que a inscrição na dívida 
ativa não é a forma de cobrança adequada dos valores executados, 
já que há permissão legal para tanto apenas a partir da inclusão do 
§ 3° no art. 115 da Lei n. 8.213/91, pela Lei n. 13.494/2017.

II - Em 2013 e, portanto, antes da conversão da Medida 
Provisória n. 780/2017 na Lei n. 13.494/2017, que acresceu o § 3º 
ao art. 115 da Lei n. 8.213/1991, o Superior Tribunal de Justiça 
firmou jurisprudência quanto à impossibilidade de inscrição em 
dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente recebido, 
qualificado como enriquecimento ilícito. Precedentes: REsp n. 
1.772.921/SC, Relatora Ministra Assusete Magalhães, DJe 
18/2/2019; REsp n. 1.772.930/SP, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 19/12/2018; EDcl no REsp n. 1.782.455/SP, 
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 8/2/2019.

III – A Lei n. 13.494/2017, ao acrescer o § 3º ao art. 
115 da Lei n. 8.213/91, trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro 
a previsão de inscrição em dívida ativa dos créditos constituídos 
pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial 
pago indevidamente.  Entretanto, tal inovação legislativa não 
possui aplicabilidade no caso em questão, uma vez que a lei não 
pode retroagir para alcançar créditos constituídos anteriormente 
ao início de sua vigência. 

IV – Recurso especial improvido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
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Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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